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RESUMO 

 

A presente tese investiga os limites e as condições de legitimidade do poder de punir do Estado 

quando a intervenção penal se dirige à proteção da informação enquanto bem jurídico coletivo, 

em especial diante do fenômeno contemporâneo das notícias falsas (fake news). Partindo do 

diagnóstico de que a sociedade informacional intensificou a vulnerabilidade da esfera pública, 

por meio da aceleração dos fluxos comunicacionais, da intermediação algorítmica e da 

opacidade das plataformas digitais, sustenta-se que notícias deliberadamente falsas podem 

degradar as condições mínimas de formação da vontade, corroer a confiança institucional e 

comprometer processos decisórios centrais da democracia. Contudo, por incidir sobre o campo 

comunicacional, essa tutela é intrinsecamente paradoxal: ao mesmo tempo em que a 

desinformação estratégica pode produzir danos coletivos graves, uma resposta penal mal 

calibrada tende a gerar efeitos inibidores sobre a liberdade de expressão, ampliar a seletividade 

e converter o direito penal em instrumento simbólico de gestão do discurso. Nesse contexto, a 

tese propõe um critério metodológico de controle da criminalização, orientado por uma 

racionalidade garantista e compatível com o Estado Democrático de Direito. Inicialmente, 

reconstrói-se a evolução da Teoria do Bem Jurídico, demonstrando que, apesar de suas 

dificuldades e controvérsias conceituais, ela permanece como o referencial mais consistente 

para limitar materialmente o ius puniendi, sobretudo quando se trata de bens de natureza 

coletiva. Em seguida, enfrentam-se as disputas acerca da tutela penal de bens jurídicos 

coletivos, rejeitando tanto a negação apriorística quanto a aceitação ilimitada, e defendendo que 

a informação pode ser reconhecida como bem jurídico coletivo autêntico, desde que sua 

proteção penal seja submetida a parâmetros estritos de fragmentariedade, subsidiariedade, 

ofensividade e taxatividade. A principal contribuição do trabalho consiste em desenvolver e 

aplicar um método, denominado trialista, como mecanismo apto a comprovar, em bases 

racionais, a (i)legitimidade da tutela penal coletiva da informação. O método se estrutura pela 

unidade funcional integradora entre (i) criminologia (empírica, crítica e zemiológica), 

responsável por diagnosticar dinâmicas de circulação, vulnerabilidades e magnitude do dano; 

(ii) política criminal, incumbida de valorar tais dados e fixar prioridades segundo a lógica da 

ultima ratio; e (iii) dogmática penal, encarregada de estabilizar essas valorações em categorias 

controláveis de imputação, preservando legalidade e garantias. Metodologicamente, adota-se 

pesquisa normativa-jurídica, com revisão bibliográfica nacional e estrangeira (especialmente 

italiana, espanhola e alemã), abordagem qualitativa e raciocínio indutivo, a partir da análise de 

conjuntos doutrinários específicos para a construção de um quadro geral de critérios 

orientadores da criminalização das notícias falsas. Conclui-se que a tutela penal da informação 

só se justifica de forma excepcional, quando demonstrados cumulativamente: perigo concreto 

ou lesão a bens jurídicos densos, idoneidade objetiva para degradar condições democráticas de 

deliberação, desinformação dolosa e estratégica e insuficiência comprovada de respostas 

extrapenais, evitando tanto o punitivismo simbólico quanto a omissão estatal diante de riscos 

informacionais intoleráveis. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Tutela penal da informação. Bem jurídico coletivo. Método trialista. 

Notícias falsas. Fake news. Limites do ius puniendi. Liberdade de expressão. 

 



ABSTRACT 

 

This doctoral thesis investigates the limits and conditions under which the State’s punitive 

power is legitimate when criminal law is directed toward protecting information as a collective 

legal interest, particularly in light of the contemporary phenomenon of fake news. Starting from 

the diagnosis that the informational society has intensified the vulnerability of the public sphere, 

through accelerated communicational flows, algorithmic intermediation, and the opacity of 

digital platforms, it argues that deliberately false news can degrade the minimal conditions for 

autonomous will-formation, erode institutional trust, and jeopardize core democratic decision-

making processes. Yet, because it intervenes in the communicative domain, such protection is 

inherently paradoxical: while strategic disinformation may generate severe collective harms, an 

ill-calibrated penal response tends to chill freedom of expression, amplify selectivity, and 

convert criminal law into a symbolic instrument for managing public discourse. Against this 

background, the thesis proposes a methodological criterion for controlling criminalization, 

guided by a rights-protective rationality compatible with the Democratic Rule of Law. First, it 

reconstructs the development of the Theory of Legal Interests (Rechtsgut), showing that, despite 

conceptual difficulties and controversies, it remains the most consistent framework for 

materially limiting the ius puniendi, especially regarding collective interests. It then addresses 

disputes over the criminal-law protection of collective legal interests, rejecting both a priori 

denial and unlimited acceptance, and argues that information may be recognized as an authentic 

collective legal interest, provided that its penal protection is subjected to strict requirements of 

fragmentariness, subsidiarity, offensiveness, and taxativity. The dissertation’s main contribution 

is the development and application of a method, termed “trialist”, capable of rationally 

assessing the (il)legitimacy of the collective penal protection of information. The method is 

structured as an integrated functional unity between: (i) criminology (empirical, critical, and 

zemiological), responsible for diagnosing circulation dynamics, vulnerabilities, and the 

magnitude of harm; (ii) criminal policy, tasked with valuing these data and setting priorities 

under the logic of ultima ratio; and (iii) criminal dogmatics, responsible for stabilizing such 

valuations into controllable categories of attribution while preserving legality and guarantees. 

Methodologically, the research adopts a normative-legal approach, with national and foreign 

literature review (especially Italian, Spanish, and German), a qualitative approach, and 

inductive reasoning, moving from the analysis of specific doctrinal clusters to the construction 

of a general framework of criteria guiding the criminalization of fake news. It concludes that 

the penal protection of information is justified only exceptionally, when the following are 

cumulatively demonstrated: concrete danger or harm to dense legal interests, objective 

suitability to degrade democratic conditions of deliberation, strategic and intentional 

disinformation, and the proven insufficiency of non-penal responses, thereby avoiding both 

symbolic punitivism and State omission in the face of intolerable informational risks. 

 

KEYWORDS: Criminal-law protection of information. Collective legal interest. Trialist method. 

Fake news. Limits of the ius puniendi. Freedom of expression. 
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RESUMEN 

 

La presente tesis investiga los límites y las condiciones de legitimidad del poder punitivo del 

Estado cuando la intervención penal se orienta a la protección de la información como bien 

jurídico colectivo, especialmente frente al fenómeno contemporáneo de las noticias falsas (fake 

news). Partiendo del diagnóstico de que la sociedad de la información ha intensificado la 

vulnerabilidad de la esfera pública, mediante la aceleración de los flujos comunicacionales, la 

intermediación algorítmica y la opacidad de las plataformas digitales, se sostiene que las 

noticias deliberadamente falsas pueden degradar las condiciones mínimas de formación de la 

voluntad, erosionar la confianza institucional y comprometer procesos decisorios centrales de 

la democracia. No obstante, por incidir en el ámbito comunicacional, dicha tutela resulta 

intrínsecamente paradójica: al mismo tiempo que la desinformación estratégica puede producir 

graves daños colectivos, una respuesta penal mal calibrada tiende a generar efectos inhibitorios 

sobre la libertad de expresión, ampliar la selectividad y convertir el derecho penal en un 

instrumento simbólico de gestión del discurso. En este contexto, la tesis propone un criterio 

metodológico de control de la criminalización, guiado por una racionalidad garantista y 

compatible con el Estado democrático de derecho. En primer lugar, se reconstruye la evolución 

de la Teoría del Bien Jurídico, demostrando que, pese a sus dificultades y controversias 

conceptuales, sigue siendo el referente más consistente para limitar materialmente el ius 

puniendi, sobre todo cuando se trata de bienes de naturaleza colectiva. A continuación, se 

abordan las disputas en torno a la tutela penal de los bienes jurídicos colectivos, rechazando 

tanto su negación apriorística como su aceptación ilimitada, y sosteniendo que la información 

puede ser reconocida como un bien jurídico colectivo auténtico, siempre que su protección 

penal se someta a parámetros estrictos de fragmentariedad, subsidiariedad, ofensividad y 

taxatividad. La principal contribución del trabajo consiste en desarrollar y aplicar un método, 

denominado trialista, como mecanismo apto para comprobar, sobre bases racionales, la 

(i)legitimidad de la tutela penal colectiva de la información. El método se estructura a partir de 

una unidad funcional integradora entre: (i) la criminología (empírica, crítica y zemiológica), 

encargada de diagnosticar dinámicas de circulación, vulnerabilidades y magnitud del daño; (ii) 

la política criminal, responsable de valorar esos datos y fijar prioridades conforme a la lógica 

de la ultima ratio; y (iii) la dogmática penal, orientada a estabilizar dichas valoraciones en 

categorías controlables de imputación, preservando la legalidad y las garantías. 

Metodológicamente, se adopta una investigación normativo-jurídica, con revisión bibliográfica 

nacional y extranjera (especialmente italiana, española y alemana), enfoque cualitativo y 

razonamiento inductivo, a partir del análisis de conjuntos doctrinales específicos para la 

construcción de un marco general de criterios orientadores de la criminalización de las noticias 

falsas. Se concluye que la tutela penal de la información solo se justifica de manera excepcional, 

cuando se acrediten cumulativamente: peligro concreto o lesión a bienes jurídicos densos, 

idoneidad objetiva para degradar las condiciones democráticas de deliberación, desinformación 

dolosa y estratégica, e insuficiencia probada de respuestas extrapenales, evitando tanto el 

punitivismo simbólico como la omisión estatal ante riesgos informacionales intolerables. 

 

PALABRAS CLAVE: Tutela penal de la información. Bien jurídico colectivo. Método 

trialista. Noticias falsas. Fake news. Límites del ius puniendi. Libertad de expresión. 
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RIASSUNTO 

 

La presente tesi indaga i limiti e le condizioni di legittimità del potere punitivo dello Stato 

quando l’intervento penale è rivolto alla tutela dell’informazione quale bene giuridico 

collettivo, in particolare di fronte al fenomeno contemporaneo delle notizie false (fake news). 

Muovendo dalla diagnosi secondo cui la società dell’informazione ha accresciuto la 

vulnerabilità della sfera pubblica, mediante l’accelerazione dei flussi comunicativi, 

l’intermediazione algoritmica e l’opacità delle piattaforme digitali, si sostiene che notizie 

deliberatamente false possano degradare le condizioni minime di formazione della volontà, 

erodere la fiducia istituzionale e compromettere processi decisionali centrali della democrazia. 

Tuttavia, poiché incide sul campo comunicativo, tale tutela è intrinsecamente paradossale: 

mentre la disinformazione strategica può produrre gravi danni collettivi, una risposta penale 

mal calibrata tende a generare effetti inibitori sulla libertà di espressione, ad ampliare la 

selettività e a trasformare il diritto penale in uno strumento simbolico di gestione del discorso. 

In questo contesto, la tesi propone un criterio metodologico di controllo della criminalizzazione, 

orientato da una razionalità garantista e compatibile con lo Stato democratico di diritto. In primo 

luogo, si ricostruisce l’evoluzione della Teoria del Bene Giuridico, dimostrando che, nonostante 

difficoltà e controversie concettuali, essa rimane il riferimento più coerente per limitare 

materialmente lo ius puniendi, soprattutto quando si tratta di beni di natura collettiva. 

Successivamente, si affrontano le dispute relative alla tutela penale dei beni giuridici collettivi, 

respingendo tanto la negazione aprioristica quanto l’accettazione illimitata, e sostenendo che 

l’informazione possa essere riconosciuta come autentico bene giuridico collettivo, purché la 

sua protezione penale sia sottoposta a parametri rigorosi di frammentarietà, sussidiarietà, 

offensività e tassatività. Il principale contributo del lavoro consiste nello sviluppare e applicare 

un metodo, denominato trialista, come meccanismo idoneo a comprovare, su basi razionali, la 

(i)legittimità della tutela penale collettiva dell’informazione. Il metodo si struttura come unità 

funzionale integratrice tra: (i) la criminologia (empirica, critica e zemiologica), incaricata di 

diagnosticare dinamiche di circolazione, vulnerabilità e magnitudine del danno; (ii) la politica 

criminale, deputata a valutare tali dati e a fissare priorità secondo la logica dell’ultima ratio; e 

(iii) la dogmatica penale, incaricata di stabilizzare tali valutazioni in categorie controllabili di 

imputazione, preservando legalità e garanzie. Sul piano metodologico, si adotta una ricerca 

normativo-giuridica, con revisione bibliografica nazionale e straniera (in particolare italiana, 

spagnola e tedesca), approccio qualitativo e ragionamento induttivo, a partire dall’analisi di 

specifici insiemi dottrinali per la costruzione di un quadro generale di criteri orientativi della 

criminalizzazione delle notizie false. Si conclude che la tutela penale dell’informazione si 

giustifica solo in via eccezionale, quando risultino cumulativamente dimostrati: pericolo 

concreto o lesione di beni giuridici “densi”, idoneità oggettiva a degradare le condizioni 

democratiche della deliberazione, disinformazione dolosa e strategica e comprovata 

insufficienza delle risposte extrapenali, evitando tanto il punitivismo simbolico quanto 

l’omissione statale di fronte a rischi informativi intollerabili. 

 

PAROLE CHIAVE: Tutela penale dell’informazione. Bene giuridico collettivo. Metodo 

trialista. Notizie false. Fake news. Limiti dello ius puniendi. Libertà di espressione. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O poder punitivo do Estado desemboca, natural e necessariamente, no tema dos seus 

limites. Em um Estado Constitucional e Democrático de Direito, nenhum poder se apresenta 

como absoluto; todo exercício de autoridade encontra-se submetido a parâmetros formais e 

materiais de contenção1. Essa premissa, que se consolidou historicamente como reação às 

experiências de arbitrariedade e violência estatal, torna-se ainda mais relevante quando a 

intervenção penal se projeta sobre âmbitos comunicacionais, isto é, sobre o espaço em que se 

formam crenças, opiniões e decisões. Se o direito penal opera como o instrumento mais drástico 

do controle social, então o debate sobre seus limites não é um mero apêndice acadêmico, e sim 

condição de sua legitimidade. 

Dois fatores conferem especial densidade a esse debate. Em primeiro lugar, os efeitos 

específicos da intervenção penal: sua capacidade de estigmatizar, excluir, selecionar e produzir 

danos frequentemente irreversíveis, com custos sociais elevados e, em muitos casos, 

desproporcionais ao benefício pretendido. Em segundo lugar, a vocação intervencionista do 

Estado social contemporâneo, que amplia suas funções de regulação e proteção e, com isso, 

tende a alargar o repertório de conflitos encaminhados ao campo punitivo como solução rápida, 

visível e simbolicamente efetiva. A expansão do direito penal, nesse cenário, não decorre apenas 

de um incremento real de lesividades, mas também do modo como a sociedade lida com 

inseguranças difusas, crises de confiança e transformações aceleradas, convertendo o direito 

penal em resposta preferencial para problemas complexos que exigiriam arranjos institucionais 

e políticas públicas mais sofisticadas2. 

A sociedade informacional intensifica essa tensão. A aceleração dos fluxos 

comunicacionais, a intermediação algorítmica e a opacidade das plataformas digitais criaram 

um ecossistema no qual a circulação de conteúdos não depende mais, primariamente, de 

instituições tradicionais de mediação (imprensa, partidos, organizações sociais), mas de 

arquiteturas técnicas capazes de amplificar narrativas de forma instantânea e segmentada. Nesse 

 
1 Vide: BECCARIA, Cesare. Dos delitos e das penas. Trad. de José Cretella Junior, Agnes Cretella. 3. ed. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2006; CARRARA, Francesco. Programa do curso de Direito Criminal. Parte geral. 

v. 1. Trad. José Luiz V. de A. Franceschini, J. R. Prestes Barra. São Paulo: Saraiva, 1956; CARMIGNANI, 

Giovanni. Elementos de derecho criminal. Bogotá: Temis, 1979. 

2 GARCÍA-PABLOS DE MOLINA, Antonio; GOMES, Luiz Flávio; BIANCHINI, Alice. Direito penal: 

introdução e princípios fundamentais – volume 1. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 370. 
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ambiente, a desinformação não surge apenas como erro ou ruído ocasional do debate público, 

mas pode assumir feição estratégica: conteúdos deliberadamente falsos, fabricados para 

manipular percepções e orientar condutas, muitas vezes mediante campanhas coordenadas e 

técnicas de direcionamento. Em outras palavras, a tecnologia não apenas multiplica o alcance 

do discurso; ela pode alterar as condições de produção de convicções sociais, interferindo na 

formação da vontade política, na confiança institucional e na própria inteligibilidade do espaço 

público3. 

É nesse ponto que se localiza a especificidade desta tese: discutir a legitimidade do 

poder de punir estatal quando o bem jurídico em jogo é a informação, entendida como bem 

jurídico coletivo, e quando o objeto material da incriminação é a desinformação dolosa (notícias 

falsas em sentido penalmente relevante). Trata-se de uma investigação que se recusa a aceitar 

tanto a tentação do punitivismo simbólico (que pretende administrar a crise informacional por 

meio de tipos penais vagos, de baixa densidade normativa e alto risco de censura indireta) como 

a postura de omissão, que ignora a capacidade de práticas informacionais estratégicas de 

capturar processos decisórios essenciais e produzir danos coletivos de difícil reversão. A 

dificuldade central está em construir um critério de legitimidade que não naturalize o apelo 

punitivo, mas também não se refugie em um liberalismo abstrato incapaz de enxergar novas 

formas de lesividade social como a desinformação.  

Na era da globalização, a expansão do direito penal ganhou contornos particularmente 

sensíveis. Em muitos ordenamentos, a resposta penal tornou-se a linguagem preferencial para 

lidar com inseguranças sociais, riscos difusos e crises de governabilidade. A consequência foi 

a deformação progressiva do modelo liberal clássico do direito penal, construído sob a promessa 

iluminista de contenção do arbítrio, proteção da liberdade e legalidade estrita4. Isso porque a 

transposição da ideia de prevenção dos novos riscos ao sistema penal trouxe um conflito para 

o âmbito de funcionamento das estruturas e instituições que foram moldadas a partir da ideia 

de direito penal clássico, de cunho individualista e pautado no modelo liberal burguês de 

construção do sistema jurídico. Se a pretensão é compatibilizar o sistema penal com o projeto 

constitucional inaugurado em 1988, que afirma um Estado Democrático de Direito estruturado 

sobre dignidade humana, pluralismo, liberdade e participação, não há outro caminho senão 

 
3 PREUSS, Tamina. Fake News: Eine phänomenologische, kriminologische und strafrechtliche Untersuchung. 

Baden-Baden: Nomos, 2021. p. 19-20.  

4 SILVA SÁNCHEZ, Jesús-Maria. A expansão do direito penal: aspectos da política criminal nas sociedades pós-

industriais. Trad. Luiz Otávio de Oliveira Rocha. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p. 28. 
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submeter toda proposta de incriminação a um teste reforçado de constitucionalidade material, 

com exigências de fragmentariedade subsidiariedade, taxatividade e ofensividade. Essa 

exigência torna-se ainda mais severa quando a intervenção penal incide sobre o campo da 

comunicação pública, dada a centralidade da liberdade de expressão e do livre debate para a 

democracia. 

Nesse contexto, a Teoria do Bem Jurídico-penal5 ocupa lugar estratégico. Oriunda da 

tradição jurídico-penal alemã e desenvolvida como resposta à necessidade de fundamentar 

materialmente o delito, essa teoria busca responder a uma pergunta decisiva: o que pode ser 

legitimamente tutelado pelo direito penal? Ao deslocar a atenção do mero texto legal para as 

razões que justificam a incriminação, a Teoria do Bem Jurídico-penal cuida dos argumentos 

capazes de legitimar a criminalização de um comportamento6, funcionando como filtro crítico: 

orienta a seleção de interesses merecedores de tutela penal e delimita a extensão da intervenção 

punitiva.  

Já se afirmou, com acerto, que a história do bem jurídico-penal é, ao mesmo tempo, 

reconhecidamente, a história de suas dificuldades7. A ausência de consenso conceitual, a disputa 

entre seu papel meramente interpretativo e sua função limitadora do legislador, e os riscos de 

manipulação semântica revelam que o instituto pode tanto operar como garantia quanto ser 

instrumentalizado para legitimar expansões indevidas. Por isso, considera-se que não é 

infundado o ceticismo em relação à sua capacidade de rendimento8.  

Ademais, ao longo das últimas décadas, percebe-se a tendência de retirar do conceito 

de bem jurídico o seu potencial liberal de imunização contra a arbitrariedade estatal, fazendo 

com que o instituto passe por uma “parábola involutiva”9. A manipulação semântica do seu 

 
5 Optou-se pela junção do jurídico com o penal por meio do hífen, com a finalidade de significar, com maior 

propriedade, a necessária vinculação entre pena e bem jurídico protegido, a entender pela inexistência da primeira 

sem a violação ao último. Ademais, a hifenização reflete que nem todo bem jurídico necessita de proteção penal, 

e sim tão somente os essenciais. Nesse sentido: MIR PUIG, Santiago. El derecho penal en el estado social y 
democrático de derecho. Barcelona: Ariel, 1994. p. 159. Entretanto, nem sempre o texto utilizará o termo bem 

jurídico-penal de forma completa, no sentido de simplificar a leitura. 

6 SOARES, Hugo. O conceito penal de bem jurídico. Aproximações para o leitor brasileiro. In: RONNÄU, 

Thomas. Lições fundamentais de teoria do delito. Rio de Janeiro: Marcial Pons, 2023. p.17. 

7 RODRIGUES, Anabela. A determinação da medida da pena privativa de liberdade. Coimbra: Coimbra Editora, 

1995. p. 260. 

8 ROXIN, Claus; GRECO, Luís. Direito penal: parte geral. Tomo I: Fundamentos – A Estrutura da Teoria do Crime. 

São Paulo: Marcial Pons, 2024. p. 88-89. 

9 FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: teoria do garantismo penal. Trad. Ana Paula Zomer Sica, Fauzi Hassan 

Choukr, Juarez Tavares, Luiz Flávio Gomes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000. p. 429-431.   
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conceito, com o aumento de abstração e de espiritualização de sua conotação, utilizada 

historicamente por alguns regimes totalitários, pode chegar ao ponto de permitir que se inclua 

em seu cerne tudo o que se desejar. Ou seja, produz-se um efeito paradoxal: quanto mais elástico 

o conceito de bem jurídico, menor a sua capacidade de conter o poder de punir. 

Essa fragilidade não autoriza, todavia, uma conclusão simplista de abandono. A crítica 

dirigida ao bem jurídico deve incidir, sobretudo, sobre seu uso abusivo e sobre os modelos de 

criminalização que o convertem em fórmula vazia para justificar qualquer intervenção. Isso não 

se confunde com o reconhecimento, em tese legítimo, de novos bens jurídicos, especialmente 

coletivos, que emergem das transformações político-sociais e tecnológicas. A expansão 

contemporânea do direito penal possui múltiplas causas, mas uma delas, inevitável nas 

sociedades complexas, é a necessidade de enfrentar lesividades supraindividuais que não se 

esgotam na soma de danos individuais, como ocorre em matéria ambiental, econômica, 

informacional e de proteção de dados10. A questão, portanto, não é negar por princípio a tutela 

penal coletiva, mas definir seus limites materiais de legitimidade. 

A análise da tutela penal dos bens jurídicos coletivos leva em consideração que esse 

instrumento deve ser visto como elemento dogmático-jurídico inserido dentro de um sistema 

de direito penal, ordenado a partir de uma estrutura total de conhecimentos estabelecida de 

acordo com princípios. Isso permite conexão com uma série de dogmas necessários para uma 

visão crítica da ciência penal, na busca de soluções para os conflitos sociais11. Assim, a tutela 

penal coletiva exige uma análise sistemática da ordenação jurídico-penal, o que permitirá 

entender que um instituto jurídico não é apenas um fenômeno isolado, mas parte de um todo, o 

que demanda estudos sobre a ordem constitucional, a evolução dogmática do direito penal e a 

contemporânea sociedade de risco. 

É precisamente nesse ponto que a informação se apresenta como problema e como 

desafio dogmático. Diferentemente de bens jurídicos tradicionais (vida, integridade física, 

patrimônio), a informação possui natureza difusa, relacional e dinâmica: ela não se reduz a um 

objeto estático; emerge de processos comunicativos, depende de mediações institucionais e 

técnicas e é apropriada por públicos heterogêneos. Além disso, a informação integra o núcleo 

 
10 SILVA SÁNCHEZ, Jesús-Maria. A expansão do direito penal: aspectos da política criminal nas sociedades pós-

industriais. Trad. Luiz Otávio de Oliveira Rocha. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p. 27-28. 

11 CAMARGO, Antonio Luís Chaves de. Sistema de penas, dogmática jurídico-penal e política criminal. São 

Paulo: Cultural Paulista, 2002. p. 141-142. 
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funcional da democracia contemporânea: sem condições mínimas de integridade do ambiente 

informacional, a formação da vontade política se torna vulnerável a manipulações sistemáticas; 

o debate público perde sua base comum de fatos; a confiança institucional se deteriora; e a 

autodeterminação individual, entendida como capacidade de decidir de modo consciente e livre 

de engano estruturado, fica comprometida12. Nesse cenário, a tutela da informação não deve ser 

confundida com a tutela abstrata da verdade, cujo conceito é excessivamente polissêmico e de 

difícil concretização normativa, mas com a proteção das condições mínimas de equilíbrio 

comunicativo que viabilizam a deliberação pública e o exercício efetivo dos direitos 

fundamentais. 

A tutela penal da informação é intrinsecamente paradoxal. Ao mesmo tempo em que a 

desinformação estratégica pode corroer a democracia, a repressão penal do discurso pode gerar 

efeitos inibidores (chilling effect), autocensura, seletividade e instrumentalização política. O 

direito penal, se mal alicerçado, pode se converter em mecanismo de controle do dissenso e de 

administração simbólica da comunicação, reintroduzindo formas sofisticadas de arbitrariedade. 

Daí a necessidade de uma abordagem metodológica capaz de articular, com coerência, três 

dimensões frequentemente tratadas de modo fragmentado: (i) a dimensão criminológica, que 

fornece diagnósticos empíricos e críticos sobre dinâmica de circulação da informação, 

vulnerabilidades sociais e seletividade do sistema; (ii) a dimensão político-criminal, que realiza 

a valoração normativa dos dados sociais, define prioridades e delimita a intervenção penal como 

ultima ratio; e (iii) a dimensão dogmática, responsável por estabilizar tais valorações em 

categorias de imputação controláveis, preservando legalidade, taxatividade e ofensividade. 

Essa exigência metodológica se torna ainda mais evidente quando o fenômeno 

investigado é a disseminação de notícias falsas. A experiência recente demonstra que a 

desinformação pode produzir, de um lado, danos institucionais de longo prazo (erosão da 

confiança, polarização, relativização de bases factuais comuns) e, de outro, riscos imediatos 

(mobilização de violência, sabotagem de políticas públicas, instabilidade diplomática)13. O 

problema, portanto, não se resolve com fórmulas genéricas: exigir uma resposta forte do direito 

penal é insuficiente e, muitas vezes, perigoso; ao mesmo tempo, reduzir o fenômeno a mera 

 
12 PREUSS, Tamina. Fake News: Eine phänomenologische, kriminologische und strafrechtliche Untersuchung. 

Baden-Baden: Nomos, 2021. p. 74-75. 

13 GUERINI, Tommaso. Fake News e diritto penale: la manipolazione digitale del consenso nelle democrazie 

liberali. Torino: Giappichelli Editore, 2020. p. 186-187. No mesmo sentido: HOVEN, Elisa. Zur Strafbarkeit von 

Fake News – de lege lata und de lege ferenda. ZSTW, [s.l.], v. 129, n. 3, p. 718-744, 2017. p. 737-738. 
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questão moral ou comunicacional também é insuficiente. Por isso, a questão central é 

determinar em que condições uma incriminação voltada à desinformação dolosa é 

empiricamente justificada, politicamente necessária, constitucionalmente proporcional e 

dogmaticamente controlável.  

É a partir desse pano de fundo que se delimita a problemática desta pesquisa: como 

legitimar o poder de punir do Estado na tutela penal da informação enquanto bem 

jurídico coletivo?  

A hipótese central que orienta esta tese é que a tutela penal coletiva da informação 

pode ser legítima, mas somente sob um regime reforçado de excepcionalidade e controle. A 

intervenção penal deve incidir apenas sobre desinformação dolosa e estratégica, quando houver 

perigo concreto ou lesão a núcleos democráticos essenciais, e quando se demonstrar 

insuficiência de instrumentos extrapenais. Essa hipótese dialoga criticamente com a doutrina 

que pretende restringir a legitimidade do direito penal à tutela de bens estritamente individuais. 

Tal restrição, além de historicamente contingente, tende a ser insuficiente para enfrentar 

lesividades complexas que, na sociedade contemporânea, se estruturam coletivamente e são 

mediadas por instituições e tecnologias. A questão, portanto, não é instaurar um direito penal 

maximalista; é evitar que a incapacidade de lidar com riscos difusos produza, por reação, um 

direito penal simbólico, vago e autoritário. 

A pergunta contém duas exigências: de um lado, reconhecer que a informação pode 

possuir dignidade constitucional suficiente para justificar tutela penal coletiva; de outro, 

condicionar essa tutela a critérios materiais rigorosos, sob pena de o direito penal se tornar uma 

técnica de gestão do discurso e de produção de controle político. 

O objetivo geral da tese é, assim, estabelecer critérios capazes de definir, em bases 

racionais e garantistas, a legitimidade do poder de punir do Estado na tutela penal da 

informação, compreendida como bem jurídico coletivo. Para atingir esse objetivo, o percurso 

investigativo foi estruturado em objetivos específicos articulados entre si, cada qual 

desempenhando função metodológica necessária. 

O primeiro objetivo consistiu em estudar a evolução histórica da Teoria do Bem 

Jurídico e seus percalços, examinando sua gênese e as disputas sobre seu rendimento limitador, 

a partir da consideração de que o bem jurídico é o primeiro material bruto para a discussão em 
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torno da legitimidade das criminalizações14. A intenção não foi apenas descrever uma trajetória 

doutrinária do bem jurídico, mas demonstrar que, apesar de suas imprecisões e críticas, ainda 

não se apresentou uma teoria mais convincente para funcionar como critério de contenção do 

ius puniendi. O bem jurídico estabelece limites à decisão do legislador em formular novas 

incriminações e ainda atua como critério de interpretação dos tipos penais, firmando um marco 

e um limite à liberdade de legislar.  Em matéria informacional, essa conclusão adquire especial 

relevância: é justamente quando o objeto da tutela se torna mais difuso que a exigência de um 

filtro material se intensifica. Sem um referencial de bem jurídico suficientemente denso e 

controlável, abre-se o caminho para a criminalização de riscos hipotéticos, para a punição de 

condutas meramente controversas e para a erosão da legalidade. 

O segundo objetivo consistiu em enfrentar as divergências sobre a legitimidade da 

tutela penal dos bens jurídicos coletivos, percorrendo as teses de negação, de aceitação e as 

posições intermediárias. Essa etapa é decisiva porque o debate sobre informação não pode ser 

resolvido com uma teoria individualista clássica: a integridade do ambiente informacional é, 

por natureza, um interesse supraindividual, fruído coletivamente e vulnerável a lesões que 

transcendem a esfera privada. Ao mesmo tempo, a dimensão coletiva não pode ser pretexto para 

antecipações desmedidas e para hipertrofia penal. Daí a importância de critérios garantistas 

(fragmentariedade, subsidiariedade, proporcionalidade e ofensividade) e de uma abertura do 

sistema penal às ciências sociais, sob pena de decisões legislativas baseadas em pânico moral, 

pressões conjunturais e retóricas de crise. 

O terceiro objetivo foi analisar a evolução da relação da dogmática penal com outras 

ciências penais, desde modelos metodológicos fechados, de inspiração positivista, até a abertura 

valorativa que culmina no dualismo roxiniano15, com a incorporação da política criminal como 

 
14 ROBLES PLANAS, Ricardo. Dogmática dos limites ao direito penal. Trad. Marília Bassetto. In: ROBLES 

PLANAS, Ricardo. Estudos de dogmática jurídico-penal: fundamentos, teoria do delito e direito penal econômico. 

Belo Horizonte: D´Plácido, 2019. p. 46.  

15 O funcionalismo roxiniano, que será detalhado no item 4.4, é denominado dualista porque seu método é 

empírico-teleológico, levando em consideração a lógica objetiva do sistema norteada por uma razão prática. Tal 
postura reorienta as categorias jurídico-penais na busca de solução prática, adequada e satisfatória para os 

problemas concretos. O funcionalismo roxiniano determina que o direito penal entre nos supostos fáticos da vida 

e elabore, com a maior exatidão possível, o modo com que as finalidades jurídicas, à vista da multiplicidade de 

dados reais, possam aceitar resultados variados e ajustados às respectivas circunstâncias (ou seja, vislumbra-se a 

possibilidade de horizontes ontológicos à política criminal). Vide: ROXIN, Claus. Política criminal e sistema 

jurídico-penal. Trad. Luís Greco. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 17-20. No mesmo sentido: ROXIN, Claus; 

GRECO, Luís. Direito penal: parte geral. Tomo I: Fundamentos – A Estrutura da Teoria do Crime. São Paulo: 

Marcial Pons, 2024. p. p. 414-415; 420-422. Por outro lado, no funcionalismo monista de Jakobs o método é 

normativista, pois justifica o direito penal a partir da prevenção geral positiva, renunciando metodologicamente a 
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dimensão orientadora do sistema. Essa reconstrução metodológica serve para demonstrar que, 

diante de delitos informacionais e danos comunicacionais complexos, é necessário avançar: a 

abertura à política criminal é condição necessária, mas não suficiente. É preciso integrar, de 

modo funcional, a criminologia, no seu sentido empírico, crítico e zemiológico, conferindo ao 

sistema penal um freio epistemológico e um diagnóstico realista sobre danos sociais das notícias 

falsas, seletividade e eficácia do controle penal. Esse método, ao integrar a criminologia ao eixo 

dogmática penal-política criminal, foi denominado trialista16, constituindo uma arquitetura 

analítica concebida, nesta tese, para a tutela penal da informação no contexto da criminalização 

de notícias falsas. Não obstante, por sua estrutura de filtros e por sua vocação de controle de 

legitimidade, trata-se de um modelo transponível, passível de adaptação à tutela de outros bens 

jurídicos coletivos. 

O quarto objetivo, por fim, consistiu em demonstrar a viabilidade prática do método 

trialista mediante a análise de casos reais envolvendo notícias falsas. A razão dessa etapa é clara: 

critérios de legitimidade não podem permanecer apenas em nível abstrato. A tutela penal da 

informação exige padrões probatórios, recortes normativos e categorias dogmáticas capazes de 

operar na prática sem arbitrariedade. Ao testar o método em casos concretos, pretende-se 

verificar sua capacidade de distinguir situações não criminalizáveis (por baixa ofensividade, 

suficiência de respostas extrapenais ou riscos de seletividade) de hipóteses excepcionalmente 

criminalizáveis (quando há desinformação dolosa, risco proibido e relevante e ameaça a 

interesses democráticos densos). 

O trabalho se justifica porque a tutela penal da informação não pode ser pensada como 

um movimento contra a mentira, nem como imposição de uma verdade oficial. O que está em 

jogo é a proteção das condições de possibilidade da deliberação democrática, ou seja, a 

existência de um ambiente informacional minimamente íntegro, no qual a divergência política 

seja travada sobre bases factuais compartilháveis e passíveis de verificação, e no qual os 

destinatários possam formar opiniões sem sofrer manipulação sistemática. A desinformação, 

quando direcionada estrategicamente para capturar decisões públicas (como eleições, 

 
todo e qualquer dado empírico ou antropológico capaz de legitimar o sistema penal. Na visão jakobsiana, os valores 

jurídicos são obtidos a partir de seus próprios pontos de vista normativos, de forma que o sistema estabeleça suas 

soluções sem levar em consideração as circunstâncias reais. Vide: JAKOBS, Günther. Proteção de bens jurídicos? 

Sobre a legitimação do Direito Penal. Trad. Pablo Rodrigo Alflen. 2. ed. Porto Alegre: CDS Editora, 2021. p. 44-

48.  

16 O método trialista, assim denominado por ser concebido, nesta tese, como um avanço em relação ao método 

dualista roxiniano, será apresentado e sistematizado com maior detalhamento no item 4.5. 
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referendos, crises sanitárias ou tensão internacional), pode comprometer o funcionamento 

democrático em nível estrutural. A esse quadro soma-se que a ascensão das big techs e a difusão 

de ferramentas de inteligência artificial ampliaram exponencialmente a escala, a velocidade e a 

sofisticação da manipulação informacional, de modo que as notícias falsas passaram a assumir 

feições de delito de massa, capaz de atingir grandes contingentes sociais e produzir danos 

coletivos relevantes sobre a confiança pública, a deliberação democrática e a estabilidade 

institucional. Ao mesmo tempo, é justamente por essa centralidade do problema que qualquer 

resposta penal deve ser parcimoniosa: tipos penais vagos, baseados em efeitos psicológicos 

difusos ou em noções indeterminadas de “interesse público relevante”, tendem a colidir com a 

taxatividade e a ampliar indevidamente o espaço discricionário do intérprete. 

A pesquisa se justifica, portanto, por uma dupla necessidade. Primeiro, a necessidade 

de oferecer critérios de legitimidade material para a tutela penal da informação, capazes de 

orientar o legislador e limitar o intérprete, reduzindo riscos de arbitrariedade e de direito penal 

simbólico. Segundo, a necessidade de construir um método que opere como mecanismo de 

controle racional da criminalização, articulando evidências empíricas, valorações político-

criminais e estabilização dogmática em um mesmo eixo de racionalidade. A proposta da tese é 

que o método trialista fornece essa arquitetura ao impor uma sequência de filtros (criminologia, 

política criminal e dogmática penal), no sentido de evitar tanto o formalismo abstrato quanto o 

decisionismo reativo, permitindo uma intervenção penal mínima, proporcional e 

democraticamente orientada. 

A relevância e atualidade do tema se explicam, ademais, pelo modo como o espaço 

público contemporâneo se reconfigurou. As plataformas digitais exercem poder informacional 

significativo, tanto pela capacidade de amplificar conteúdos quanto pela lógica de 

recomendação e segmentação. A circulação de notícias falsas não é apenas uma escolha 

individual; ela ocorre em um ambiente de incentivos econômicos (engajamento, por exemplo), 

de arquitetura técnica (viralização, direcionamento), e de vulnerabilidades cognitivas 

exploradas por estratégias comunicacionais. Isso impõe ao direito penal o desafio adicional de 

delimitar o que é punível, sem transferir ao Estado a função de árbitro geral do verdadeiro e do 

falso, e sem punir de modo seletivo usuários comuns que atuam num ecossistema muitas vezes 

construído para amplificar conteúdos sensacionalistas. 

Ademais, o trabalho apresenta aspecto inovador pois, além de sua natureza de 

condictio sine qua non da coerência e legitimidade do paradigma penal, a tutela penal da 
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informação não obteve, até agora, o seu devido reconhecimento dentro da ciência do direito 

penal, talvez pela ausência de método adequado. O caminho para alcançar seu pleno 

reconhecimento, tanto no plano político criminal como na praxis, certamente não está livre de 

complicações, mas parece digno de ser percorrido.  

Metodologicamente, a pesquisa, quanto à modalidade, é a normativa-jurídica. Trata-se 

de modalidade de investigação voltada, primordialmente, ao exame normativo-jurídico de 

determinado fenômeno, conferindo-lhe uma dimensão de dever-ser, com a identificação de seus 

contornos prescritivos e demais qualificações jurídicas, acompanhadas de análise doutrinária. 

Tal investigação não se sustenta apenas no plano legislativo, reclamando consistente respaldo 

teórico e opinativo, vez que exige uma postura de domínio sistemático não só do ordenamento 

jurídico, mas também de pesquisas comparadas e dos princípios que o informam, demandando 

a construção argumentativa de posições interpretativas fundamentadas17. Mostra-se o caminho 

metodológico mais apropriado para tratar das questões ligadas à criminalização das notícias 

falsas, na medida em que analisa o fenômeno a partir do dever-ser, definindo seus limites 

prescritivos com respaldo doutrinário sólido. Optou-se por privilegiar, em especial, as doutrinas 

italiana, espanhola e alemã, em razão da reconhecida centralidade dessas matrizes na tradição 

penal da Europa Ocidental e de sua influência direta na conformação do direito penal brasileiro. 

Em relação ao tipo de pesquisa, foi utilizada a pesquisa exploratória com abordagem 

qualitativa. A pesquisa exploratória levanta informações sobre determinado objeto a partir da 

delimitação do campo de trabalho e do mapeamento das condições de manifestação desse 

objeto, observando o todo além da mera descrição18. A abordagem qualitativa, por sua vez, 

investiga fenômenos sociais e jurídico-institucionais, orientando-se a compreender a qualidade 

dos dados, como significados, práticas, discursos e processos em seus contextos19. A pesquisa 

exploratória com abordagem qualitativa mostra-se adequada para mapear e compreender as 

múltiplas formas pelas quais notícias falsas operam em contextos concretos, identificando 

sentidos e impactos sociais. Na presente tese, essa combinação permite analisar, com 

 
17 BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática da monografia para os 

cursos de direito. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2024. p. 218-219. 

18 SEVERINO, Antônio Joaquim. Metodologia do trabalho científico. 23. ed. São Paulo: Cortez, 2007. p. 123. 

19 SEVERINO, Antônio Joaquim. Metodologia do trabalho científico. 23. ed. São Paulo: Cortez, 2007. p. 119. No 

mesmo sentido: VIEIRA, José Guilherme Silva. Metodologia de pesquisa científica na prática. Curitiba: Editora 

Fael, 2010. p. 88.  
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profundidade, o fenômeno das notícias falsas e os critérios de seletividade, ofensividade e risco, 

orientando a delimitação de quando a criminalização é legítima como ultima ratio.  

Quanto às fontes de pesquisa foram utilizadas tanto as fontes primárias como as 

secundárias. As fontes primárias são fontes imediatas jurídico-formais, ou seja, os materiais 

diretamente vinculados à forma jurídica e à produção oficial do Direito, como Constituição 

Federal, leis e projetos de lei. Já as fontes secundárias são as fontes mediatas, cuja via principal 

é a pesquisa bibliográfica, destinada ao crítico do tema, que nesta tese consistirão em livros, 

artigos científicos, teses e dissertações que sustentam a argumentação e a interpretação do 

material primário20. 

A presente tese adotou um método indutivo, pois o raciocínio partiu de uma proposição 

concreta para construir a proposição discursiva abstrata, ou seja, do particular para o universal21. 

Partiu-se da análise de conjuntos doutrinários específicos, especialmente aqueles relativos à 

Teoria do Bem Jurídico e aos métodos/limites de legitimação do direito penal, para, a partir das 

regularidades e contrastes identificados, construir um quadro geral de critérios orientadores da 

tutela penal da informação e da criminalização de notícias falsas, com delimitação progressiva 

de seus pressupostos, alcances e restrições.  

Quanto à técnica de pesquisa, este trabalho adota a revisão bibliográfica com análise 

do estado da arte22, privilegiando autores alemães, espanhóis, italianos e brasileiros. O critério 

de inclusão dos referenciais selecionados, como dito anteriormente, fundamenta-se na 

reconhecida influência exercida pela tradição penal da Europa Ocidental sobre a formação 

dogmática e político-criminal do direito penal brasileiro. 

Por fim, a Teoria de Análise de Conteúdo será o meio para a realização dos 

procedimentos de análise dos dados desta pesquisa. Essa teoria auxilia no processo de 

construção dos argumentos por meio de 03 (três) fases (pré-análise, exploração do material e 

 
20 BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática da monografia para os 

cursos de direito. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2024. p. 236-244. 

21 BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática da monografia para os 

cursos de direito. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2024. p. 20; SEVERINO, Antônio Joaquim. Metodologia do trabalho 

científico. 23. ed. São Paulo: Cortez, 2007. p. 104-105. 

22 BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Metodologia da pesquisa jurídica: teoria e prática da monografia para os 

cursos de direito. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2024. p. 228. 
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tratamento dos resultados com inferência e interpretação), buscando equilibrar rigor 

metodológico com interpretação fundamentada23. 

Cumpre destacar a gravidade do pano de fundo da tese. A desinformação representa 

ameaça real ao processo livre de formação da opinião em sociedades democráticas. Ao corroer 

bases factuais comuns, disseminar suspeitas sobre instituições, ampliar polarizações e criar 

realidades “paralelas”, a desinformação pode tornar o diálogo democrático impraticável e 

transformar divergências políticas em fortes antagonismos. O problema se agrava quando 

conteúdos falsos são lançados às vésperas de decisões políticas relevantes, como eleições e 

plebiscitos, ou quando narrativas fabricadas atingem relações internacionais e segurança 

coletiva. 

Nesse panorama, a tese jurídica defendida neste trabalho consiste em: a tutela penal 

da informação é necessária e constitucionalmente legítima, desde que submetida a um 

método (trialista) rigoroso acerca dos seus pressupostos e limites, a partir do 

reconhecimento da lesividade social das notícias falsas, sem comprometer as garantias 

estruturantes que tornam viável o regime democrático. 

Assim, a tese, em termos gerais, se organiza para (i) (re)construir o fundamento 

limitador do bem jurídico, (ii) enfrentar a controvérsia sobre bens coletivos e justificar a 

informação como bem jurídico coletivo autêntico, (iii) demonstrar a necessidade de um método 

integrador pós-roxiniano, e (iv) aplicar esse método a casos concretos para extrair critérios 

operacionais de legitimidade. A finalidade, além de defender uma tese, é oferecer um repertório 

de critérios controláveis para que o direito penal não oscile entre a censura e a omissão. 

A tese se dedica a essa tarefa, no intuito de oferecer um critério de legitimidade 

material e metodológica para a intervenção penal em matéria informacional, sustentando que a 

tutela penal coletiva da informação só pode ser afirmada como legítima quando submetida a 

um mecanismo integrador e limitador (o método trialista) capaz de demonstrar, caso a caso, a 

necessidade, a proporcionalidade e a controlabilidade dogmática da criminalização. Em suma, 

não se trata de punir “notícias falsas” como categoria moral, mas de proteger, em condições 

estritas, a integridade do ambiente informacional como pressuposto democrático, sem converter 

o direito penal em instrumento de administração do discurso público.

 
23 BARDIN, Laurence. Análise de conteúdo. Trad. Luís Antero Reto, Augusto Pinheiro. São Paulo, Edições 70, 

2016. p. 125-130.  
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